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                          DESIGNAR  o servidor Marcos Figueira, matrícula 131127022, 
ocupante do cargo de Técnico de Programas Habitacionais,  para responder pelo Setor 
de Convênios, no período de 15 a 30 de outubro de 2018, em substituição ao titular 
Valdecir Pereira Lima, matrícula 19600021, durante suas férias regulamentares, com 
fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE - MS, 18 DE OUTUBRO DE 2018.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora Presidente

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” AGEPAN Nº 041, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018 

O Diretor Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE MATO GROSSO DO SUL – AGEPAN, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Designar os servidores Daniel Martines Saldanha, matrícula nº 36175023, 
ocupante do cargo comissionado de Assistente, Símbolo DGA-4, Lourdes Ribeiro 
Ramos, matrícula nº 133672022, ocupante do cargo comissionado de Assessor, símbolo 
DGA-3 e Lilian Aparecida Affonso da Cunha, matrícula nº 61380024, ocupante do 
cargo comissionado de Assistente, símbolo DGA-4, todos pertencentes ao Quadro de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Agência Estadual de Regulação 
de Serviços Públicos de MS – AGEPAN, para sob a presidência do primeiro e os demais 
como membros, constituírem Comissão Inventariante de Bens Permanentes, Materiais 
de Consumo e Expediente existentes no Almoxarifado, sob a responsabilidade e guarda 
desta Autarquia, para procederem a Contagem Física e Avaliação de Bens por ocasião do 
encerramento do exercício de 2018.

Ayrton Rodrigues
Diretor-Presidente em substituição

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 406, de 19 de outubro  de 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, o servidor ALEX AVALO PEREIRA, prontuário nº 
468033022, Agente Penitenciário Estadual da área de Assistência e Perícia, pertencente 
ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, em exercício 
no Estabelecimento Penal Feminino de Rio Brilhante/MS, com fulcro no inciso I do Art. 
56 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 17 de 
setembro de 2018, (Processo nº. 31/600972/2018).

Campo Grande MS, 19 de outubro de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 18128021

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGEPEN
Na Republicação, realizada no dia 15 de outubro de 2018, no DOE 9.761, pág. 79, da 
Portaria “P” Agepen Nº. 356, de 18 de setembro de 2018, que corrigiu a numeração do 
processo e o prazo de prorrogação anteriormente publicados, foi feita a seguinte apostila 
(Processo nº 31/601.756/2016):

Onde consta: “PRORROGAR por 30 (noventa) dias...”

Passe a constar: “PRORROGAR por 30 (trinta) dias...”

Campo Grande, MS, 19 de outubro de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.595, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

 APOSENTAR, por invalidez, com proventos proporcionais e paridade à servidora, 
AUREA APARECIDA BATISTA DO NASCIMENTO, matrícula n. 33788021, ocupante do 
cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de Merenda, classe C, nível 
IV, código 60016, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, 
caput, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com art. 1º da Emenda 
Constitucional n. 70, de 29 de março de 2012 (Processo n. 29/039562/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE OUTUBRO DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.596, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER aposentadoria por idade, com proventos proporcionais e reajuste 
na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime 
Geral de Previdência Social, à servidora IVONE FACHINELLO DA SILVA, matrícula n. 
108247021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente 
de Merenda, classe C, nível III, código 60016, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro no art. 43, incisos I, II e IV, combinado com os art. 76, e art. 77, todos da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/021588/2018).

 CAMPO GRANDE-MS, 18 DE OUTUBRO DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                   Diretor-Presidente          

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.597, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e paridade, à servidora SANDRA HELENA GONÇALVES, matrícula n. 94603023, 
ocupante do cargo de Professor, classe E, nível II, código 60001, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art. 73, incisos I, II, III, parágrafo único, combinado com art. 
78, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/023841/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE OUTUBRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.598, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, ao servidor ADEMIR MENDES MARTINS, matrícula n. 
75347021, ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, classe H, referência 461, 
código 30004, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no art. 73, incisos I, II, 
III, parágrafo único, combinado com art. 78, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005 (Processo n. 11/019958/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE OUTUBRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.599, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, ao servidor CARLOS APARECIDO DE SOUZA, matrícula 
n. 12322021, ocupante do cargo de Técnico Fazendário, função Técnico Fazendário 
Financeiro, classe E, nivel VI, código 80015, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, 
com fulcro no art. 73, incisos I, II, III, parágrafo único, combinado com art. 78, todos da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 11/019638/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE OUTUBRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.600, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora CLEIDE LALUCCI BRAGA, matrícula n. 
110541021, ocupante do cargo de Especialista de Educação, classe D, nível II, código 
60028, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, incisos I, II, 
III, e combinado com 78 parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 29/018803/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE OUTUBRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.601, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora DIVA FIGUEIRA CARDOZO, matrícula n. 
65736021, ocupante do cargo de Professor, classe F, nível III, código 60001, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único, da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 
de maio de 2006 (Processo n. 29/024612/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE OUTUBRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.602, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e reajuste na mesma data,  em índice não inferior ao fixado para 
os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, à servidora EDILEUSA DE 
MENEZES ALVES, matrícula n. 68895022 ocupante do cargo de Professor, classe C, nível 
III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 41, incisos 
I, II, III, art. 76, e art. 77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo 
n. 29/010887/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE OUTUBRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.603, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora IRIS PEREIRA DE LIMA DA SILVA, matrícula 
n. 47591021, ocupante do cargo de Auxiliar Fazendário, classe E, nível VI, código 80016, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no art. 73, incisos I, II, III, parágrafo 
único, combinado com art. 78, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 11/015017/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE OUTUBRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.604, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e paridade, à servidora ILZE RUCH, matrícula n. 52767022, ocupante do cargo 
de Professor, classe E nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro no art. 72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único, da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006 
(Processo n. 29/023251/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE OUTUBRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.605, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora ISABEL DA PENHA ALVES DOS SANTOS 
GOMES, matrícula n. 42125021, ocupante do cargo de Especialista de Educação, classe 
D, nível II, código 60028, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, 
incisos I, II, III, e combinado com 78 parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005 (Processo n. 29/028107/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE OUTUBRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.606, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 

artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora MARIA APARECIDA DE PAULA, matrícula n. 
11767021, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 60001, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único, da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 
de maio de 2006 (Processo n. 29/018171/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE OUTUBRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.607, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora MARIA DE LORDES DIONIZIO CAPRIATA, 
matrícula n. 68095021, ocupante do cargo de Professor, classe E nível III, código 60001, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III e IV, 
parágrafo único, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei 
Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006 (Processo n. 29/000103/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE OUTUBRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.608, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, ao servidor MARIO CESAR LINHARES MARQUES, matrícula 
n. 11050021, ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, classe H, referência 461, 
código 30004, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no art. 73, incisos I, II, 
III, parágrafo único, combinado com art. 78, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005 (Processo n. 11/019637/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE OUTUBRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.609, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora NAIR MERCADO ALVES DA ROCHA, matrícula 
n. 64568021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente 
de Inspeção de Alunos, classe F, nível VII, código 60020, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art. 73, incisos I, II, III, parágrafo único, combinado com art. 
78, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/040776/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE OUTUBRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.610, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora NEIDE LEITE DA SILVA, matrícula n. 
56793021, ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, classe H, referência 461, 
código 30004, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no art. 73, incisos I, II, 
III, parágrafo único, combinado com art. 78, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005 (Processo n. 11/020261/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE OUTUBRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.611, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora RÓGINA PEREIRA LEMOS, matrícula n. 
98001021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de 
Merenda, classe D, nível V, código 60016, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
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do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com 
fulcro no art. 73, incisos I, II, III, parágrafo único, combinado com art. 78, todos da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/028262/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE OUTUBRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.612, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

   CONCEDER pensão por morte à CLAUDETE SOARES SANTANA, na condição 
de Filha maior inválida, representada pelo Curador José Soares Santana, beneficiária 
do servidor falecido Luiz Soares Santana, matrícula n. 45342021, que detinha o cargo 
de Agente de Atividades Educacionais, Classe A, nível II, código 60022, da Secretaria 
de Estado de Educação, do Estado de Mato Grosso do Sul com fulcro no art. 58, § 1º , 
inciso I, art. 59, § 1º e 60 da Lei n. 204 de 29 de dezembro de 1980, combinado com, 
§ 5º, do art. 40, da Constituição Federal em redação original e art. 74, parágrafo único 
da Lei 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com o  art. 3º, caput, da Emenda 
constitucional n. 41 de 19 de dezembro de 2003, a contar de 8 de junho de 2018 
(Processo n. 55/502217/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE OUTUBRO DE 2018.

                                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                               Diretor-Presidente
 
PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.613, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora JACQUELINI RICARTES COSTA, matrícula n. 
46436021, ocupante do cargo de Gestor de Atividades Educacionais, classe G, código 
60007, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, incisos I, II, III, 
parágrafo único, combinado com art. 78, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005 (Processo n. 29/025944/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE OUTUBRO DE 2018.

                                     JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

APOSTILA DO DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

Na Portaria “P” AGRAER N. 202, de 25 de julho de 2013, publicada no Diário 
Oficial n. 8.482, de 29 de julho 2013, página n. 58, que concedeu progressão funcional 
ao servidor Clemerson Trindade Melão, foi feita a seguinte apostila.

Onde consta validade: “16/06/2013”
Passe a constar validade: “15/06/2013”

           CAMPO GRANDE-MS, 15 de outubro 2018.

ANDRE NOGUEIRA BORGES
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 295 DE 15 DE OUTUBRO DE 2018.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional ao servidor Clemerson Trindade Melão, matrícula 
n. 132802021, ocupante do cargo/função Técnico de Desenvolvimento Rural, Classe C, 
Nível III, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
na Agência de Desenvolvimento agrário e Extensão Rural, para o Nível IV, com fulcro no 
Art. 37 a Art. 40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, com validade a contar de 17 
de agosto de 2018 (Processo n. 21/500793/2013).

CAMPO GRANDE-MS, 15 de outubro de 2018.

                                  ANDRE NOGUEIRA BORGES 
                                        Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL-AGRAER

PROCESSO: N. 63/200054/2017 
ASSUNTO: Apuração de Eventual Irregularidades.

DECISÃO:
1. Acolher e aprovar na íntegra, o relatório da Comissão Sindicante;
2. Isentar de responsabilidade o servidor José dos Santos Bóia, ante a ausência de 

provas de que dado causa para a colisão do veículo oficial FIAT/Pálio, placa NRL 9070, 
sob sua responsabilidade;

3. Que seja proposta a ação competente em desfavor da empresa Sanches Tripolini, 
com endereço à Rua Bandeira Paulista, 726, 18º andar, salas 187 e 188, Bairro Itaim 
Bibi, CEP: 04532-002, São Paulo/SP e do Sr. Givanildo Alves, condutor responsável 
pela máquina Bob Cat, modelo 350, no endereço constante no relatório de acidente 
de trânsito fls.146

CAMPO GRANDE-MS, 17 de outubro de 2018.

ANDRE NOGUEIRA BORGES
          Diretor-Presidente 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” DETRAN N. 495, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

 Interromper o gozo das férias regulamentares da servidora CIBELLY RESENDE 
NANTES, matrícula nº 129119022, ocupante do cargo de Tecnólogo em Educação 
e Segurança para o Trânsito 70064, lotada no Departamento Estadual de Trânsito – 
DETRAN/MS, município de Campo Grande, referente ao período aquisitivo 2016/2017, 
com validade a contar de 11 de setembro de 2018, com fundamento no artigo 129 da Lei 
nº 1.102 de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE OUTUBRO DE 2018.

ROBERTO HASHIOKA SOLER
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito  

PORTARIA “P” DETRAN N. 501, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Revogar a Portaria “P” DETRAN nº 320 de 02/07/2018, publicada no Diário Oficial nº 
9693 de 10/07/2018, referente a concessão da licença para o trato de interesse particular 
– TIP, ao servidor JEAN PHELIPE RODRIGUES RIBEIRO, matrícula nº 429138022, 
com validade a contar de 25 de outubro de 2018. (Processo nº 31/702754/2018)

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE OUTUBRO DE 2018.

ROBERTO HASHIOKA SOLER
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito  

PORTARIA “P” DETRAN N. 502, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Conceder afastamento em virtude de Licença para Tratamento de Saúde em 
pessoa da família das servidoras abaixo relacionadas, lotadas no Departamento Estadual 
de Trânsito – DETRAN/MS, com fundamento no artigo 136 e 146, da Lei nº 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo artigo 5º, da Lei nº 2.157, 
de 26 de outubro de 2000, conforme especificação constante no quadro. (Processo nº 
31/701161/2018)

Matrícula Nome Cargo Período Dias Pror.

120671021 Ana Paula Mendes 
Maya

Assistente de 
Atividades de Trânsito

26/09/2018 a 
28/09/2018 03 Não

6333021 Luana Silvério de 
Moraes Ferreira

Assistente de 
Atividades de Trânsito

01/10/2018 a 
05/10/2018 05 Não

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE OUTUBRO DE 2018.

ROBERTO HASHIOKA SOLER
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito  

PORTARIA “P” DETRAN N. 503, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Conceder afastamento em virtude de Licença para Tratamento da Própria 
Saúde, aos servidores abaixo relacionados, lotados no Departamento Estadual de 
Trânsito - DETRAN/MS, com fulcro no artigo 136, da Lei n.º 1.102 de 10/10/90, 
com redação dada pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000. (Processo nº 
31/700076/2018) 

Matrícula Nome Cargo Período Dias Pror.

94315021 Ana Paula Leal 
Rodrigues

Gestor de Atividades 
Gerais de Trânsito

05/10/2018 a 
03/11/2018 30 Sim

89924021 Aparecida Araujo 
de Oliveira Toma

Agente de Atividades de 
Trânsito 21/09/2018 01 Não

90983021 Cidimar Jose da 
Silva Junior

Agente de Atividades de 
Trânsito

26/09/2018 a 
28/09/2018 03 Não

426321021 Dheine Ferreira 
Martins Arruda  

Gestão Operacional e 
Assistência

25/09/2018 a 
27/09/2018 03 Não

112013021 Edmar Schneider 
dos Reis  

Assistente de Vistoria e 
Identificação Veicular 21/09/2018 01 Não

112013021 Edmar Schneider 
dos Reis  

Assistente de Vistoria e 
Identificação Veicular 25/09/2018 01 Sim

104525026 Fernanda de 
Freitas Rufino

Gestão Intermediária e 
Assessoramento 24/09/2018 01 Não

100404021 Laura de Melo 
Alves Freire

Assistente de Atividades de 
Trânsito

29/09/2018 a 
27/11/2018 60 Sim

37000021 Maria Vilaci de 
Andrade

Agente de Atividades de 
Trânsito

01/10/2018 a 
30/10/2018 30 Sim

106716023 Sidney de Souza 
Ferreira

Assistente de Vistoria e 
Identificação Veicular

29/09/2018 a 
28/10/2018 30 Não


